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54ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 04/12/2025, DA
1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 20ª LEGISLATURA.

1. ABERTURA DA SESSÃO

 Abertura regimental: “Sob a proteção de DEUS e havendo número legal,

declaro aberta a presente Sessão”.

 Leitura Bíblica:

● Convidado para a Sessão:

2. EXPEDIENTE
● Leitura e votação da Ata da Sessão Ordinária nº 053/2025, de 03/12/2025;

● Leitura Mensagem de Lei nº 051/2025, oriunda do Executivo Municipal, que

encaminha Projeto de Lei nº 090/2025.

● Leitura do Projeto de Lei nº 090/2025, oriundo do Executivo Municipal, que

“Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional de Natureza

Suplementar e dá outras providências”;

● Convidar o Vereador Alisson Rosa para apresentar seu trabalho:
- Projeto de Lei nº 089/2025, que “Dispõe sobre a criação do abono natalino

aos servidores do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências.”

- Projeto de Resolução nº 055/2025, que “Denomina Gabinete Parlamentar.”

● Convidar a Vereadora Neiliane de Souza para apresentar seu trabalho:
- Requerimento nº 135/2025 – Em caráter de urgência, requer-se o

nivelamento asfáltico das seguintes vias no Distrito de Domiciano Ribeiro: a)

Rua Domiciano Ribeiro; b) Rua José Rodrigues Barbosa (em frente à Florinda);

c) Avenida Goiás (do trecho em frente à Escola até o Supermercado da

Patrícia); Rua Amador Ribeiro (da residência da dona Maria de Lourdes até a



“I
pa

m
er

i, 
co

m
 s

eu
 la

bo
r m

ai
s 

en
gr

an
de

ce
rá

 G
oi

ás
”.

2

2025

Meire) e Rua Joaquim Lemos do Prado (da dona Deusdeléia até o Edvaldo

Camilo).

- Uso da tribuna pelos vereadores, conforme a ordem de inscrição (art. 87,
§2º, do Regimento Interno).

3. ORDEM DO DIA
- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação ao Projeto de Lei Complementar nº 013/2025, oriundo do Executivo

Municipal, que “Revoga o inciso III, do art. 13 da Lei Complementar nº 009/2025,

que ‘Dispõe sobre a Política Urbana do Município de Ipameri’, o Plano Diretor

Democrático e Estratégico e dá outras providências”;

- Leitura e votação dos pareceres de Constituição, Justiça e Redação e da

Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 086/2025, oriundo

do Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar

termo de parceria para repasse de recursos financeiros à Associação de Team

Roping de Ipameri e dá outras providências”;

- Leitura e votação dos pareceres de Constituição, Justiça e Redação e da

Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 087/2025, oriundo

do Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar

termo de parceria para repasse de recursos financeiros à Associação

Pestalozzi de Ipameri e dá outras providências”;

- Leitura e votação dos pareceres de Constituição, Justiça e Redação e da

Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 089/2025, de autoria

do Vereador Alisson Rosa, que “Dispõe sobre a criação do abono natalino aos

servidores do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências;
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- Leitura e votação dos pareceres de Constituição, Justiça e Redação e da

Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 090/2025, oriundo

do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a autorização para abertura de

Crédito Adicional de Natureza Suplementar e dá outras providências;

- Leitura e votação dos pareceres de Constituição, Justiça e Redação ao

Projeto de Resolução nº 055/2025, de autoria dos Vereadores Alisson Rosa
e Neiliane Souza, que “Denomina Gabinete Parlamentar.

- Colocar em 2ª votação o Projeto de Lei nº 085/2025, oriundo do Executivo

Municipal, que “Altera os anexos de metas e riscos fiscais da Lei Municipal n°

3.843/2025, que “Institui a Lei de Diretrizes Orçamentárias, que dispõe sobre

as diretrizes gerais para elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras

providências”;

Discussão e votação dos Requerimentos apresentados pelos Vereadores,
de acordo com art. 129, do RI.

4.ASSUNTO DO DIA
● Convidar o Sr. Odélio Fernandes Júnior, Gerente da Concessionária de

Serviços Públicos ‘Águas de Ipameri’, para fazer uso da Tribuna e responder

aos questionamentos dos vereadores.

5. ENCERRAMENTO
●Próximas Sessões Ordinárias do mês de Fevereiro: 04, 05, 11, 18 e 25 às 14h.

● Minuto da Sabedoria.
●Sob a proteção de DEUS, declaro encerrada a presente Sessão.

- O uso de sacolas plásticas biodegradáveis para acondicionamento

de produtos e mercadorias a serem utilizadas nos estabelecimentos

comerciais no âmbito do Município de Ipameri. (Lei Municipal nº

3.274/2019).
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- Projeto “Nasce uma criança, planta-se uma árvore”. (Lei Municipal nº 3.273/2019).

- Proíbe do uso ou consumo do cigarro eletrônico, no âmbito do município de Ipameri, e dá

outras providências. (Lei Municipal nº 3.271/2019).

Para meditar
“A política não deveria ser a arte de dominar, mas sim a arte de fazer justiça.”

(Aristóteles)
04 de Dezembro – “Dia do Orientador Educacional”.


